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Despachos do Prefeito 
 
Processo nº. 0440/2018/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta do servidor CHARLES ANGELO CAMPOS, Professor II, matrícula nº 11281/01, 
com a servidora VERONICA CASTRO DOS SANTOS CUNHA, Professor II, matrícula nº. 2786-02, pelo período de 2 anos, a contar de 
01/02/2018de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de 
Japeri. 
 
Processo nº. 0439/2018/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora MIRIAN MACHADO CARRILHO, Professor II, matrícula nº 
11458/01, com a servidora DENISE DOS SANTOS AZEVEDO, Professor II, matrícula nº. 13/713.065-1, pelo período de 2 anos, a 
contar de 01/02/2018de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao 
Município de Nova Iguaçu. 
 
Processo nº. 0448/2018/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora JOSIANE BARBARA MARTINS, Professor II, matrícula nº 
11701/01, com a servidora DANIELLE GONÇALVES DE MEDEIROS, Professor II, matrícula nº. 73644, pelo período de 2 anos, a 
contar de 01/02/2018de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao 
Município de Mesquita. 
 
Processo nº. 0449/2018/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora CRISTIANE RODRIGUES SANTANA, Professor II, matrícula nº 
10925/01, com a servidora LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA MIRA, Professor II, matrícula nº. 10/702.378-1, pelo período de 2 anos, a 
contar de 01/02/2018de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao 
Município de Nova Iguaçu. 
 
Processo nº. 0450/2018/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora VALERIA SILVA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS, Professor II, 
matrícula nº 11226/01, com a servidora MONICA RIBEIRO DE MORAIS SANTOS, Professor II, matrícula nº. 10578, pelo período de 2 
anos, a contar de 01/02/2018de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto ao 
Município de São João de Meriti. 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Controlador Geral do Município 
 
Processo 0326/2018/10. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor MARIA CRISTINA FERREIRA BARBOSA – MAT. 8303/82, 
através do processo n.º 8207/2017/10, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  

 
Processo 9268/2017/26. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido a servidora ADRIANA GONÇALVES DA SILVA – MAT. 10616/02, através do processo n.º 
8598/2017/26, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
AIR DE ABREU 

Controlador Geral do Município 
 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,  
                                                                                                               RESOLVE: 

 

Portaria nº 0146/SEMAD/18 - Tornar sem efeito a Portaria nº 0137/SEMAD/2018 - D.O.Q nº 269 de 08/02/2018. 

 

Portaria nº 0147/SEMAD/18 - Processo nº 0349/2018/04 - Com base no Parecer da Controladoria Geral do Município e da Assessoria 
Jurídica/SEMAD, na forma do Paragrafo 1º do artigo 92 da Lei 1060/2011, defiro o pedido incidental de Interrupção da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, a contar de 07/02/2018, concedido através da Portaria nº 0067/SEMAD/2017 - Processo nº 
0824/2017/04, à servidora FRANCIELLE FERRÃO GUIMARÃES NOVAIS, Técnico de Edificações, matrícula nº 5807/61, visando o 
prosseguimento da Exoneração à pedido, formulado na inicial, na forma do artigo 34 da Lei nº 1060/2011. 

                                                                                                                     

                                                

GETULIO DE MOURA 

Secretário Municipal de Administração - Matrícula nº 12.977/01 – PMQ 
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Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Queimados no uso de suas atribuições 
conforme LEI 1152/13 e Regimento Interno CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e não Governamentais para Reunião 
Ordinária que será realizada  no dia  19 de  Fevereiro de 2018 às 09:30h, na Sede dos Conselhos, sito a Rua Eugênio Castanheira, 
176, Centro, Queimados – RJ, com a pauta: 

 
Pauta: 

 Leitura e aprovação da Ata – Reunião Ordinária – 11/12/2017 

 FUMCRIA 

 Relatório Comissão 

 Ofícios 

 Informes 

 Outros  
                                                              Queimados, 15 de Fevereiro de 2018. 

Maria das Dores Lima 
Presidente do CMDCA 

 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS DO DIA 13/07/2017. 
Ás dezessete horas do dia treze do mês de Julho do ano dois mil e dezessete, iniciou a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal 
de Saúde de Queimados, presidida por Maria da Penha Oliveira, Presidente do Conselho de Saúde, com a leitura da seguinte pauta: 1) 
Verificação do Quorum; 2) Leitura e Aprovação de Pauta; 3) Informes da Mesa e dos Conselheiros de Saúde; 4) Ordens do dia: 
4.1- Apresentação do Relatório de Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do ano de 2017; 5) Assuntos Gerais; 6) 
Encerramento. A Presidente Maria da Penha Oliveira às 17h00min fez a 1° Chamada sem quorum estabelecido. 2° Chamada às 
17h14min estão presentes os seguintes conselheiros: Tereza Maria Ferreira Barbosa, Janaina Barão de Souza, Maria da Penha 
Oliveira, Josué Silva da Costa, Amanda Morais dos Santos, Ruth do Nascimento Silveira Costa, Uilen Barbosa da Silva Júnior, 
Luiz Augusto da Silva Macedo, Silvane Ribeiro Eneas do Nascimento, Devanir Alves Azevedo, Sônia Maria Ribeiro Viegas dos 
Santos, Maria Cristina Dias Fernandes, Elisabete Fragata Romão. Foi feita a Apresentação do Relatório de Prestação de Contas do 
1º Quadrimestre do ano de 2017 pelo o Conselheiro e Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Vigilância em Saúde Uilen 
Barbosa da Silva Júnior.  Ao final foi aberto espaço para os questionamentos. A Presidente Maria da Penha Oliveira disse que está 
faltando o Programa Saúde do Idoso, Saúde da Mulher, Saúde do Homem, Remelexo e Violência. Na introdução do Conselho de 
Saúde está errado iremos mudar no próximo, sobre Assessoria Jurídica cansamos de falar tudo que vem do Ministério Público mandar 
uma cópia para o Conselho para termos ciência. Na Ouvidoria faltou justificar o período que ficou sem ouvidoria, na escuta it inerante 
faltou relatar onde está essa escuta e quem está fazendo, e tem um erro grave que falei com a Sandra por acaso a Ouvidoria está 
trabalhando a noite, pois tem uma foto com o horário de 18h40min. O Relatório tem erros de somatórios, colocaram inauguração de 
uma unidade que foi no mês de Maio e como se tivesse sido em Abril, outra questão precisamos saber quem é quem e aonde está 
com sua atribuição e salário está faltando isso no relatório. A questão da Estratégia Saúde da Família está desejando a desejar, tem 
período que tem ESF que não fez nada, como a gestão não viu isso. Um agravante está faltando a Prestação de Contas de quanto foi 
gasto nesse 1° Quadrimestre, o resto a pagar do ano passado aquela pendência que foi apresentado. Olhamos atentamente o 
Relatório e eu sugiro sentar e refazer. O Conselheiro e Subsecretário Uilen Barbosa da Silva Júnior disse que esse relatório do 1° 
Quadrimestre é uma apreciação e construção da gestão com o Conselho de Saúde que é co-gestor para não cometer os mesmos 
erros nos próximos quadrimestres. A Presidente Maria da Penha Oliveira disse que esse conselho não vai cometer o erro 
anteriormente, o conselho vai fazer uma resolução apontando e cabe a gestão decidir se vai acatar. Não é justo o conselho está sem 
tonner, folha, só com uma funcionária a gestão tem que dar condições para o conselho, e se tivesse entregado com tempo hábil as 
cópias de acordo com a Resolução 453, sabemos do resto a pagar desde 2015 de combustível, aluguel e entre outras coisas. A 
Conselheira Silvane Ribeiro Eneas do Nascimento disse sobre Ouvidoria faltou à totalização, dos números dos processos 
encaminhados e quais processos não obtiveram as devidas respostas. Observei que esse relatório é mais para mostrar de como está o 
perfil do município, alguns programas faltaram atendimento por está zerado. A Unidade do Júlio Barros em Janeiro ficou parada. Outra 
questão é o nosso orçamento não diz o valor gastado e o que restar para gastar. O Conselheiro e Subsecretário Uilen Barbosa da 
Silva Júnior disse que está sendo feito no Fundo Municipal de Saúde um entendimento de quanto temos empenhado quanto tem de 
recurso até o final do segundo semestre, em contra partida desses recursos dentro do segundo semestre teremos o desmembramento 
deles de acordo com as ações, programas, qual recurso está reservado, por que tem verbas carimbadas. O Munícipe Iris da 
Conceição disse que esse é o dispositivo de produção que cabe encaminhar para melhorar, o conselho tem o papel de fiscalizar. 
Ficamos um mês sem Ouvidoria e temos um percentual alto de reclamações e o que foram resolvidos pela gestão. Na página 24 o 
Uilen apresentou muito friamente na investigação de mortes maternas e mulheres com idade fértil e que bate um pouco com epiderme, 
temos que ver isso com mais profundidade. Na questão da sífilis já venho falando bastante tempo, e a buscativa do parceiro é um nó 
que temos e precisar ser melhorado. Outro ponto tem 33 casos novos de Tuberculose nesse quadrimestre, tem que fazer uma 
interface com a assistência social, a saúde dar remédio e não ter cesta básica. Outra coisa é a Hiperdia 51% de atendimento no Cethid 
é preocupante, o programa de hiperdia tem que ser trabalhado com 100%, olhando teve pouco novos cadastros e pouco, estão muitos 
imigrados para dentro do Cethid e o programa pouco, precisa criar um protocolo no Cethid para os municípios. E sobre a Vigilância 
Sanitária tem que ter uma transparência do que está sendo produzido. Não irei para Conferência de Vigilância de Saúde só para 
discutir vigiagua está muito a desejar a vigilância ambiental. Outro ponto não apareceu a produção de serviços das conveniadas no 
relatório. Disse para Uilen você apresenta muito no produtivo e gostaria que trouxesse para as Políticas Públicas até porque tem 
recurso para fazer uma saúde de qualidade, eu sou para somar e gosto de sinceridade. O Conselheiro e Subsecretário Uilen 
Barbosa da Silva Júnior disse que a virtude de um líder é ser ensinado. O Conselheiro Josué Silva da Costa disse não lembrar o 
conselho ter aprovado os exames Radiografia e Eletrocardiograma no Cethid que não é conveniada. A Conselheira Sônia Maria 
Ribeiro Viegas dos Santos disse que o quantitativo de sífilis no relatório não se condiz com a realidade. Sobre hipertensão sempre foi 
falado que hipertenso severo era para encaminhar para o Cethid, quando não os agentes de saúde faziam essa buscativa e o Médico 
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Generalista atendia, não estou entendendo por que dessa demanda em cima do Cethid, quando o Generalista não resolvia mandava 
para as Unidades de Saúde. O Conselheiro e Subsecretário Uilen Barbosa da Silva Júnior disse que em relação ao Cethid existe 
um grupo de trabalho junto com o Estado e com o Programa de Hiperdia, com relação aos pacientes de soro positivo, com diagnóstico 
de sífilis começou uma jornada de Educação Permanente com os Agentes Comunitários com os programas. Sobre os exames de 
Radiografia e Eletrocardiograma realmente irei ver se é pactuado, mas são exames importantes dentro do Cethid. O Conselheiro e 
Coordenador da Comissão Executiva Josué Silva da Costa disse que foi atendido no Centro Médico da Pedreira e fui encaminhado 
para fazer esses exames no Cethid. A Conselheira Tereza Maria Ferreira Barbosa disse sobre os Agentes Comunitários de Saúde 
tivemos vários encontros para analisar esse relatório e fomos às unidades por causa de denúncias e os números no relatório não 
batem. Tem local que apresentou que tinha 6 agentes e no relatório tem 7. A Presidente Maria da Penha Oliveira disse que a 
Estratégia de Saúde da Família de São Jorge/Tricampeão fica na Clinica da Família Robson Romero, tem os números dos Agentes 
Comunitários de Saúde, as produções de acordo. Na ESF Santiago ACS 4 ficou zerado de Janeiro e Fevereiro, deveria está 
especificado. NA ESF Inconfidência onde está o ACS 2 Janeiro a Abril zerado. Na ESF Eldorado ACS 1, ACS 2, ACS 3 e ACS 4 
ficaram Janeiro sem produção, o que houve. Na ESF Valdariosa ACS 5 de Janeiro a Abril zerado e sem nenhuma justifica. Na ESF 
Jardim Queimados ACS 3 de Janeiro a Abril zerado. Na ESF Belmont ACS 2 e ACS 5 de Janeiro a Abril zerado. Na ESF Jardim da 
Fonte ACS 1 de Janeiro a Abril zerado. Na ESF Santa Rosa está com a produção compatível, porque Santa Rosa conseguiu e as 
outras ESF não conseguiram. Na ESF Santo Expedito os ACS em Janeiro não teve produção, nos próximos meses tiveram poucas 
produções, e os agentes estão movendo um processo aberto contra o enfermeiro que trabalha. Na ESF Vila Americana só um agente 
trabalhou no mês de Janeiro. Na ESF Vila Central está de parabéns na produção. No Centro Médico da Pedreira o Ortopedista em 
Janeiro os 3 ortopedistas tiveram uma produção de 450 dividindo pela carga horário dar 5,5% de produção no município muito ruim, e 
hoje estão na Clinica Saúde da Família que não era para estar e cadê a Centro de Referência de Ortopedia e Fisioterapia, não 
precisamos ser técnico para ver a carência que o município está de Ortopedia. O Munícipe Iris da Conceição disse que o relatório é 
para apontar caminho e melhorar para os próximos quadrimestres. A Conselheira Silvane Ribeiro Eneas do Nascimento disse que 
nos como conselheiros sabemos como está sendo difícil para a gestora atuar, percebo que são pessoas que querem trabalhar, mas 
tem pessoas travando esse trabalho.  O Conselheiro e Subsecretário Uilen Barbosa da Silva Júnior disse que alguns momentos 
chegaram algumas indicações para trabalhar com a gente, alguns no segundo dia trouxeram atestado de 15 dias quando eu fiz a 
proposta de trabalho e pediram para sair. Temos novos administradores que cobram a produção dos Agentes Comunitários de Saúde. 
Finalizou os questionamentos. Seguiu para os Informes, A Presidente Maria da Penha Oliveira informou que na reunião do Fórum da 
Metropolitana que foi realizado em Magé, a Metro I ficou com 8 vagas para ir na Conferencia Nacional de Saúde das Mulheres, o 
Fórum tem um critério 4 vagas para o municípios maiores Caxias, Nova Iguaçu, São João de Meriti e Belford Roxo. E as outras 4 
vagas ficou pela a participação do Fórum do nosso município quem vai mais nas reuniões é do segmento de usuário e profissional de 
saúde. E ficaram decididos na reunião do fórum que ficaram de fora os municípios Nilópolis, Mesquita e Japeri. Sem mais a tratar, 
encerrou-se a reunião às vinte horas e trinta e dois minutos, sendo esta ata lavrada e assinada por Maria da Penha Oliveira Presidente 
do Conselho e Valquíria da Silva Chagas Administrativa. 
 

Maria da Penha Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
Valquíria da Silva Chagas 

Administrativa 
 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02.2018 

OBJETO: Contratação de empresa para construção, expansão, reformulação e manutenção do Parque de Iluminação Pública do 
Município de Queimados - RJ, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, inclusive o Projeto Básico. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2633/2017/20. 
RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 10:00 às 12:00 horas e 13:00 às 
15:00 horas, mediante a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa, até 48 horas úteis antes da 
licitação, conforme item 1.4 do Edital. DATA / HORA: 01/03/2018 as 10:00 horas. 

 
Tatiane Galvão Lucas  

Pregoeira 
 

 


